
EDITAL Nº 012/2022 – “Seleção simplificada
de artistas e escritores que participarão do
FLILAJES 2022. “

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

EDITAL Nº 012/2022

“Seleção simplificada de artistas e escritores que participarão do FLILAJES 2022. “

 

A Prefeitura Municipal de Lajes/RN, via Secretaria Municipal de Educação e Cultura, torna público o
Edital de SELEÇÃO SIMPLIFICADA DE ARTISTAS E ESCRITORES QUE PARTICIPARÃO DO
FLILAJES 2022.

O presente EDITAL visa contribuir com a classe de artistas e escritores que participam do FLILAJES
de forma a incentivar a produção de livros e as formas de artes populares, como produção e
declamação de cordel, moda de viola e teatro de bonecos.

 

1. DO OBJETO

1. O objeto deste Edital é o convite e seleção de escritores(as) e artistas de arte popular para a
realização de lançamentos de suas obras e demonstrações de suas artes no período que
compreenderá a programação oficial do 7º Festival Literário de Lajes – FLILAJES, que será realizado
nos dias 01; 03; 04 e 05 de Novembro de 2022.

No quesito Escritores, podem participar do chamamento escritores(as) residentes em Lajes/RN ou
pertencentes a Associações Literárias que contenham escritores lajenses.

No quesito artistas de arte popular, podem participar do Edital artistas residentes no Rio Grande do
Norte, seguindo as especificações descritas nos itens 2 e 3 deste Edital.

1.3 É assegurado o direito ao pleito das vagas a qualquer interessado(a) que preencha as exigências
estabelecidas no presente Edital.

1.4 O processo deste Edital se desenvolverá da seguinte forma: a) Inscrição; b) Seleção; c) Execução.
d) Publicação do resultado;

1.5 Este Edital não prevê o custeio de cachês para deslocamento, estadia e alimentação dos
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participantes(as).

 

2. DAS VAGAS E VALORES

 

2.1 Serão disponibilizadas 05 vagas para a categoria de Escritores lajenses ou participantes de
Associação Literária que contenham escritores lajenses. Cada Escritor selecionado terá a premiação
de R$ ,00

2.2 Será disponibilizada 1 vaga para cordelista declamador com presença de palco com premiação
de R$ 700,00

2.3 Será disponibilizada 1 vaga para dupla de violeiros (cantadores de viola) com premiação no valor
de R$ ,00 para a dupla

2.4 Será disponibilizada 1 vaga para artista que trabalhe com bonecos (bonequeiro) com premiação
no valor de R$ 500,00.

 

3. DAS INCRIÇÕES E CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO

 

3.1 As inscrições ficarão abertas no período de 28 de outubro a 01 de novembro de 2022, pelo link
disponibilizado nos anexos deste Edital, com o envio de comprovações exigidas no e-mail
disponibilizado nos anexos deste Edital.

3.2. Os(as) interessados(as) poderão participar nas categorias de escritores(as) lajenses ou artistas
norte-rio-grandenses.

3.3 Somente serão admitidos(as) neste chamamento os interessados que atenderem a todas as
exigências contidas neste Edital e seus anexos.

3.4 Os interessados nas vagas deverão ser brasileiros natos e residirem no Rio Grande do Norte.

3.5 Os interessados nas vagas deverão provar, mediante envio de documentos para o e-mail
disponibilizado no link, que exercitam suas funções nas vagas que estão sendo concorridas. Todos os
candidatos devem enviar para o e-mail disponibilizado: Um resumo de sua Biografia; Documento
original com foto escaneado, para fins de identificação.

3.6 Os interessados nas vagas deste Edital só poderão concorrer a apenas uma vaga.

Todos devem enviar documento original com foto escaneado, para fins de identificação.

. Para os candidatos a escritores, além da inscrição realizada, é necessário que se compareça na
Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Lajes, localizada na rua Tabelião José Edson Martins
n. 08, no dia 01/10/2022, das 8h às 12h para deixar na recepção um exemplar de sua obra literária
que será trabalhada no FLILAJES 2022. OBS: Os candidatos pertencentes a Associações Literárias
que contenham escritores lajenses devem trazer obra literária que contenha ao menos uma
participação de escritores lajenses, como coletânea ou afins.



Para os demais artistas, devem ser enviados para o e-mail disponibilizado, além do resumo de sua
Biografia e do documento original com foto escaneado: Fotografias comprovando o exercício da arte
e os links de suas redes sociais (quando houver), bem como comprovações de que já se apresentou
em outros eventos, como convites, cartazes e afins que contenham os nomes dos artistas candidatos.

3.6 Os interessados nas vagas deste Edital só poderão concorrer a apenas uma vaga;

 

4. DA SELEÇÃO

 

4.1 Os candidatos terão suas inscrições avaliadas pela Comissão Avaliadora do FLILAJES 2022
designada para este fim. A comissão Avaliadora julgará entre o material recebido, quais candidatos
mais aptos a colaborarem com as apresentações requeridas para o FLILAJES 2022, entre os
candidatos concorrentes.

4.2 Após selecionados, os candidatos que desejem fazer jus ao prêmio de sua vaga, deverão se
disponibilizar à Equipe Organizadora do 7º FLILAJES para fazerem parte das apresentações públicas
do Festival, pensadas para acontecer entre os dias 03 a 05 de novembro de 2022.

Os escritores selecionados deverão comparecer na noite do dia 03/11/2022, às 18h30min no Largo
da Estação das Artes Poeta Antônio Cruz, para lançamento de sua obra literária e na ocasião,
deverão deixar 13 obras literárias suas para serem doadas para as escolas e bibliotecas públicas de
Lajes, RN.

Os artistas selecionados deverão comparecer na manhã do dia 05/11/2022, às 9h no Espaço Geraldo
da Silva, no Mercado Público de Lajes, RN, para fazerem suas apresentações no Sábado Cultural do
7º FLILAJES.

4.3 Os escritores e artistas que não forem selecionados também poderão expor sua obra e
apresentar sua arte durante a realização do FLILAJES 2022, de forma voluntária.

4.4 Aos escritores selecionados ou não, será disponibilizado nas imediações da Estação das Artes
Poeta Antônio Cruz, após os lançamentos das obras literárias, o Espaço do Escritor, onde os
escritores poderão expor suas obras e organizar momentos de autógrafos, em horários organizados
pela Equipe Organizadora do FLILAJES 2022. Sugerimos aos escritores que levem um colaborador
para o Espaço do escritor que possa se responsabilizar pelo transporte e venda do livro que será
lançado/autografado durante o seu horário.

 

5. DAS VEDAÇÕES, JULGAMENTO E PREMIAÇÕES

 

5.1 Não serão aceitas inscrições que contenham quaisquer conteúdos que infrinjam as leis vigentes
no país.

5.2. Não será habilitado(a) para receber o prêmio o(a) candidato(a) quer deixar de entregar os itens
exigidos na inscrição e/ou na seleção e/ou apresentação artística ou que se omitam de prestar
informações complementares, solicitadas durante o processo de chamamento.



5.3. As inscrições e participações serão avaliadas pela Comissão Avaliadora do FLILAJES 2022.

5.4 Não cabe nenhum recurso contra qualquer julgamento da Comissão Avaliadora, haja vista que a
finalidade do Edital é tão somente contribuir com a difusão da leitura pior meio da realização do 7º
FLILAJES.

5.5. Todas as propostas de obras literárias e seus autores serão avaliadas seguindo os seguintes
critérios e recebendo a nota máxima de 100 pontos, sendo assim dividida: 1 – Identificação do
Candidato (2,0); 2 – Qualidade artística e técnica das obras (3,0); 3 – Temática dos livros
(3,0): 4- Biografia (2,0).

5.6 Todos os demais artistas serão avaliados seguindo os seguintes critérios e recebendo a nota
máxima de 100 pontos, sendo assim dividida: 1 – Identificação do Candidato (2,0); 2 –
Comprovação do Exercício da arte (3,0); 3 – Participação em outros eventos literários ou
culturais (3,0); 4- Biografia (2,0).

5.7 O envio da inscrição pelos candidatos implica concordância total com todos os termos deste
Edital.

 

6. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO

 

6. 1 O resultado da seleção será publicado e divulgado pelo envio de comunicação direta aos
escritores/as selecionados/as, via e-mail e/ou WhatsApp.

18.2 A divulgação geral será feita nas redes sociais da Prefeitura Municipal de Lajes/RN.

 

7. DO CRONOGRAMA

 

DATA HORA LOCAL AÇÕES
28/10 a 01/11 Livre Internet Inscrições

01/11/2022 8h às 12h Secretaria Municipal de
Educação de Lajes, RN Entrega da obra literária

02/11/2022 Livre Redes sociais pessoais
(WhatsApp e e-mail)

Comunicação da seleção aos
candidatos

03/11/2022 18h30min Estação das Artes Poeta Antônio
Cruz Lançamento das obras literárias

05/11/2022 9h Espaço Geraldo da Silva –
Mercado Público Municipal

Apresentações dos artistas
selecionados

05/11/2022 Livre Redes Sociais da Prefeitura e
D.O. Resultado Final

 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

8.1. Caberá a Comissão Organizador a escolha das propostas e não haverá recursos quanto às suas
decisões.



8.2 A realização da inscrição implica na total aceitação deste Edital.

8.3 Ao serem selecionados, os candidatos autorizam a equipe de divulgação do 7º Festival Literário
de Lajes a utilizar nas peças de divulgação do projeto: fichas técnicas, fotografia, imagens,
informações e materiais entregues na inscrição.

8.4 Consideram-se peças de divulgação: vídeos, relatórios, catálogos e demais produtos resultantes
do projeto.

8.5 O material de divulgação produzido ou disponibilizado para o 7º Festival Literário de Lajes, e os
registros das apresentações (em foto, vídeo e áudio) ficarão à disposição da Prefeitura Municipal de
Lajes e suas secretarias como material institucional, sem qualquer custo adicional, por prazo
indeterminado.

8.6 Todos os participantes escolhidos por este Edital receberão CERTIFICADO DE PARTICIPAÇÃO
no 7º Festival Literário de Lajes, se assim o requererem.

8.7 Outras informações poderão ser solicitadas pelo número da SEMEC: (84) 9 9676-4915.

 

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Lajes/RN, aos 26 do mês de outubro do ano de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 

VITORIA MARIA AVELINO DE PAIVA

Secretária Municipal de Educação e Cultura

 

ANEXO ÚNICO

 

1. LINK PARA ACESSAR O FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

 

1.1

 

2. E-MAIL PARA ENVIAR OS DEMAIS DOCUMENTOS EXIGIDOS PELO EDITAL (VIDE ITEM 03 DO
EDITAL



 

2.1 smelajes@


